
O  D A N O  M O R A L  E A  J U S T I Ç A  D o  T R A B A L H O

D o m in g o s  S p in a  (*)

I. H IS T Ó R IC O

A re s p o n s a b ilid a d e  c iv il d e co rre  d o  d e scu m p r im e n to  o b r ig a c io n a l,  q u a n d o  o 
d e v e d o r d e ix a  d e  c u m p r ir  um  p re ce ito  e s ta b e le c id o  num  co n tra to  ou de  o b s e rv a r  o 
s is te m a  n o rm a tivo , que  reg u la m e n ta  su a  v id a . A  re s p o n sa b ilid a d e  n a d a  m a is  é do 
q u e  o d e v e r  de  in d e n iz a r  o dano.

A  p a la v ra  re s p o n sa b ilid a d e  p ro vé m  do  ve rb o  la tino  “ re s p o n d e re ” , de “ sp o n 
d e o ” , p r im it iva  o b r ig a çã o  co n tra tu a l do  d ire ito  q u ir itá r io  rom ano , que  nasce  de  um a 
re s p o s ta  q u e  o f u tu ro  d e v e d o r  dá  a u m a  p e rg u n ta  do  fu tu ro  c red o r, nos c o n tra to s  
ve rb a is : “ sp o n d e sn e  m ih i da re  ce n tu m ? ”  "S p o n d e o ” , ou se ja , p rom e tes  da r-m e  um 
c e n to ?  P ro m e to .

C o m o  se  n o ta , a  id é ia  d a  p a la v ra  é a de  re s p o n d e r p o r  a lgo .

A  p rim e ira  n oção  de que se  tem  conhec im en to  na  h is tó ria  da  c iv iliza çã o  a c e r
ca  do  d a n o  e su a  rep a ra çã o , p o r  um  s is te m a  co d if ica d o  de le is , su rg iu  na  M e so p o 
tâ m ia , co m  H a m u ra b i,  rei da  B a b ilô n ia  (17 9 2 -1 75 0  a .C .).

O C ó d ig o  de H am urab i, com o  ficou  conhec ido , es ta be le c ia  u m a  o rd e m  soc ia l 
b a s e a d a  n o s  d ire ito s  do  in d iv íd u o  e a p lica d a  n a  a u to r id a d e  das d iv in d a d e s  b a b iló 
n ica s  e do  E s tado .

S eu  p r in c íp io  b á s ic o  e ra : "O  fo rte  não  p re ju d ic a r  o  f ra c o .”

O te x to  d o  C ó d ig o  p re o c u p a -s e  em  c o n fe r ir  ao  le sa d o  u m a  re p a ra ç ã o  e q u i
va le n te  ao  dano  ca u sa do . A ss im , o cé le b re  ax iom a, "o lh o  po r o lho , d e n te  po r d e n 
te ” , c o n s t itu ía  u m a  fo rm a  de  re p a ra ç ã o  do  dano  in se rto  em  se u s  p a rá g ra fo s  196, 
197 e 2 0 0 .

G u a rd a n d o  c e rta  se m e lh a n ç a  com  o C ó d ig o  de  H a m ura b i, o C ó d ig o  de  M a 
nu  (na  m ito lo g ia  h in d u ís t ica , M anu  fo i o  h o m e m  que  s is te m a tizo u  a s  le is  s o c ia is  e 
re l ig io sa s  do  H in d u ísm o ) ta m b é m  p re v ia  um a  e sp é c ie  de rep a ra çã o  de d a n o  q u a n 
d o  o co rr ia m  le sõ e s . O  m e sm o  se  v e r i f ic a v a  em  re la çã o  a o  C ó d ig o  de  U r-N a m m u . 
O  se n tid o  p re c o n iz a d o  pe l os  le g is la d o re s  e ra  fa c u lta r  à v it im a  de d a n o s  a p o s s ib i
l id a d e  de re s s a rc ir -s e  à c u s ta  de  u m a  s o m a  em  d in h e iro .

E n tre  o C ó d ig o  de H a m ura b i e o de  M anu hav ia  um  a sp e c to  que  o s  d ife re n 
c ia va : e n q u a n to  no  p r im e iro  a v it im a  re s s a rc ia -s e  à c u s ta  de  o u tra  le sã o  le v a d a  a 
e fe ito  no seu  ca u sa do r, no  de M anu o e ra  às  e xp e nsa s  de um  ce rto  va lo r  p e c u n iá 
rio , a rb it ra d o  p e lo  ju lg a d o r.

P ortan to , p o dem os  ass im  n o ta r um a evo lução  en tre  os  do is  s is tem as, co n s is 
te n te  na  re p a ra ç ã o  de  u m a  o fe n sa  p o r o u tra  no p r im e iro  e a  re p a ra çã o  de  um  a to  
le s iv o  p e lo  p a g a m e n to  de  u m a  im p o r tâ n c ia  no  se g u nd o .

( * )  O  a u t o r  é  a d v o g a d o .
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O s rom a n o s  possu íam  exa ta  noção  de  repa ração  pe cu n iá r ia  do dano. A ssim , 
a  to d o  a to  c o n s id e ra d o  le s ivo  ao  p a tr im ô n io  ou  à  h o n ra  de  a lg u é m  im p lic a v a  um a 
c o n s e q ü e n te  re p a ra çã o .

De um  m odo  genérico , a  responsab ilidade  civ il no D ire ito  R om ano  s u b d iv id iu - 
se  den tro  da  segu in te  cronolog ia : A  Lei das XII Tábuas, no  ano  452 a.C.; a Lex A q u i
lia, no ano  de  286  a .C ., e a Leg is laçao Justin iana , no ano  528 /534  a.C. que, po r sua  
vez, su b d iv id iu -se  em: As Institu tas, o C odex Ju s tin ia n us  e o D igesto  ou P andectas.

Em  to d a s  e la s  d e s ta c a v a -s e  u m a  p re o c u p a ç ã o  in s e r id a  no m en s  leg is ,  o b 
je tiva n d o  sa lvaguarda r os in te resses m ora is  do  o fend ido , m ed ian te  ap licação de um a 
p e n a  p e cu n iá r ia .

Os rom anos já  ace itavam , a inda que p rim itivam en te , a  reparação do dano  m o 
ra l, c o n fo rm e  e s t ip u la d o  no p a rá g ra fo  9 d a  Lei d a s  X II T áb u a s .

P o d e -se  se  d ize r  que a e x is tê n c ia  de d a n o s  c a u sa d o s  p e la  a çã o  do  h om em  
se m p re  es teve  p resen te  na v id a  dos povos em  v irtude  das de fic iê n c ia s  e fraq u e za s  
do  e s p ír ito  h u m a n o  e s e m p re  fo ra m  o b je to  de p re o c u p a ç ã o  e q u e s tio n a m e n to s .

E sta  p reocupação  sem pre  fo i jus tificáve l po rque e ra  necessário  ap laca r o se n 
t im e n to  de  v in d ita  p resen te  nas p e sso as  o fe n d id a s . P o r o u tro  lado , e ra  m is te r  p re 
se rva r o d ire ito  ou o pa trim ôn io  da  v itim a com  a conseqüen te  reparação d o  dano  per
p e tra d o  pe lo  seu  causado r. Essas m ed idas  fo rta le c ia m  a un id a de  e a fo rça  d o  g ru 
po  soc ia l, in d isp e n sáve is  nas épocas que os con flito s  e ram  a co n te c im e n to s  usua is .

D e ssa  fo rm a , da  p rim a rie d ad e  do “ C ód igo  de H a m u ra b i”  ao  b u rilad o  “ C odex  
Ju s tin ia n u s ", até os  leg is lado res da a tua lidade , a hum an idade  com preendeu  os e xa 
to s  l im ite s  d o  d a n o  e a  in d isp e n sá ve l n e c e s s id a d e  de  su a  rep a ra çã o .

N ã o  h á  d a n o  c a u s a d o  p e la  a ç ã o  d e litu o s a  de  te rc e iro s  q u e  n ã o  s e ja  h o je  
o b je to  d e  re p a ra ç ã o .

T o d a v ia , o d a n o  a se  re p a ra r  e ra  a n t ig a m e n te  a d o ta d o  c o m o  de  n a tu re z a  
e m in e n te m e n te  m a te r ia l .

O s povos  d a  an tigü idade  não  t inham  n oção  d a  poss ib ilid a d e  da  rep a ra çã o  da  
d o r  m o ra l ou  ín tim a .

E sse  co n ce ito , n o  en tan to , co rp o r if ic o u -s e  com  a n a tu ra l e v o lu çã o  d a  e s p é 
c ie  h u m a n a  e s e u s  co s tu m e s .

O  reco n h e c im e n to  da d ign idade  d a  p e ssoa  hum a n a  fo i co n so lid a do  em  10 de 
d e z e m b ro  d e  1948 co m  a a p ro va çã o , p e la  O N U , d a  D e c la ra çã o  U n iv e rs a l d o s  D i
re ito s  d o  H om em , que  a sse g u ra  no  a rtig o  XII que : "N in g u é m  se rá  su je ito  à  in te r fe 
rê n c ia  na  s u a  v id a  p rivad a , na  su a  fa m ília , no  seu  la r  ou  na  su a  c o rre s p o n d ê n c ia , 
nem  a  a ta qu e s  à  su a  h o n ra  e repu tação . Todo h o m e m  te m  d ire ito  à  p ro te çã o  d a  lei 
co n tra  ta is  in te r fe rê n c ia s  ou  a ta q u e s ” .

N o B ra s il a  q u e s tã o  a ssu m iu  re le vâ n c ia  nas d is c u s s õ e s  q u e  a n te c e d e ra m  a 
a p ro v a ç ã o  do  C ó d ig o  C iv il v ig e n te .

O  a r t ig o  159 d e s s e  c ó d ig o  t ra ta  d a  re p a ra ç ã o  d o  d a n o  d e  m o d o  g e n é r ic o ,  
o q u e  ge ro u  c o n tro v é rs ia s  a ce rca  do  dano  m ora l, se e s ta r ia  ou n ã o  a b ra n g id o  p e 
lo  c ita d o  d is p o s it iv o  le g a l.

C ló v is  B e v ilá c q u a  a sse g u ra  que  não  há  co m o  n e g a r que  o a rt ig o  159 tra to u  
d o  d a n o  de  fo rm a  a m p la , e s ta n d o  in c lu s o  o d a n o  m o ra l,  p o is  se  a s s im  n ã o  fo sse  
h a v e r ia  e x p re s s a  e x c lu s ã o .

Va le  d ize r, p o rtan to , que  os d a n os  m o ra is  sã o  s u sce tíve is  de  rep a ra çã o , em  
razã o  d a  p re v is ib i l id a d e  co n tid a  no a rt ig o  159 d o  C ó d ig o  C iv il.
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C om  a C o n s titu içã o  Federa l de 1988, ficou  de fin it iva m e n te  a fa s tad a  q u a lq ue r 
d ú v id a  q u a n to  à p o s s ib il id a d e  de o b te r-se  in d e n iza çã o  d e c o rre n te  de  d a n o  m ora l.

O d ire ito  à  in d e n iz a ç ã o  p o r d a n o  m ora l e s tá  p re v is to  no  C a p ítu lo  d o s  D ire i
tos  e D e ve res  In d iv id u a is  e C o le tivos , es tando  g ravado  no a rtig o  5 9, in c iso s  V e X, 
q u e  d isp õ e m :

“ A rt. 5 e ...............................................................................................................................

V —  é a s se g u ra d o  o d ire ito  de  resp o s ta  p ro p o rc io n a l ao  ag ra vo , a lém  
d a  in d e n iz a ç ã o  p o r d a n o  m a te r ia l,  m ora l ou  à im a ge m ;

X  —  s ã o  in v io lá ve is  a in tim id ad e , a v id a  p rivada , a  h o n ra  e a im a ge m
d a s  p e sso a s , a s s e g u ra d o  o d ire ito  à  in d e n iza çã o  pe lo  d a n o  m a te r ia l ou m o 
ra l d e c o rre n te  de  su a  v io la ç ã o .”

II. D A N O  M O R A L  E D A N O  M A TE R IA L

O d a n o  m a te r ia l é a q u e le  que  a fe ta  e x c lu s iv a m e n te  os  bens  c o n c re to s  que  
c o m p õ e m  o p a tr im ô n io  d o  le sado .

P o d e -s e  c o n c e itu a r  a in d a  c o m o  le s iv o  to d o  a to  q u e , a fe ta n d o  o in d iv íd u o  
e m  se u  a s p e c to  e x te r io r ,  o u  se ja , n a  re p u ta ç ã o  ou  v id a  p ro f is s io n a l,  te n h a  re f le 
x o s  s o b re  o p a t r im ô n io  f ís ic o .

Todav ia , h á  c irc u n s tâ n c ia s  em  que o a to  le s ivo  a fe ta  a p e rs o n a lid a d e  do  in 
d iv íd u o , su a  hon ra , su a  in te g r id a d e  ps íq u ica , seu  b e m -e s ta r  ín tim o , su a s  v ir tu d e s , 
en fim , c a u s a n d o - lh e  m a l-e s ta r  ou u m a  in d is p o s iç ã o  de n a tu re z a  e s p ir i tu a l.

A d ife re n ça  d e ssa s  le sõ e s  res ide , su b s tan c ia lm e n te , na fo rm a  de rep a ra çã o .

E n q u a n to  no  ca so  d o s  d a n os  m a te r ia is  a rep a ra çã o  tem  co m o  fin a lid a d e  re 
p o r as  co is a s  le s io n a d a s  ao  seu  “ s ta tu  q u o  a n te ”  ou p o s s ib il ita r  à v ít im a  a  a q u is i
çã o  de o u tro  bem  se m e lh a n te  ao des tru íd o , o m esm o  não  oco rre , no  e n tan to , com  
re la çã o  ao  d a n o  e m in e n te m e n te  m ora l. N este  é im p oss íve l rep o r as  co isa s  ao  seu  
estado  an terio r. A  reparação, em ta is  casos, res ide  no pagam ento  de um a so m a  p e 
cu n iá ria , a rb it ra d a  p e lo  c o n se n so  do  ju iz , que  p o ss ib il ite  ao  lesado  um a  s a tis fa çã o  
c o m p e n s a tó r ia  d a  su a  d o r  ín tim a .

D e ssa  fo rm a , e n q ua n to  um  repõe  o p a tr im ô n io  lesado , o ou tro  co m p e n s a  os 
d is s a b o re s  s o fr id o s  p e la  v ít im a .

N es te  a s p e c to  res ide  a  d ife re n ça  en tre  o dano  m a te r ia l e o d a n o  m ora l, p o r 
q u a n to  as  ca u sa s  e e fe itos  são  d is tin tos . No p rim e iro , a tinge -se  o bem  fís ico , repa
rando-se  a sua  perda . No segundo, fu lm ina -se  o bem  psíquico, co m pensando -o  a tra 
vés de um a som a  em d inheiro que assegure à v itim a um a “ satisfação com pensa tó ria ” .

Em que  pesem  as idé ias f irm adas  em  to rno  do dano  em inen tem en te  m ateria l, 
José de A gu ia r D ias (Dano e Indenização, Da Responsabilidade Civil, 3  ed. Vol. II, RJ, 
Ed. F orense , pág . 706 ), a o  a b o rd a r a  a m p litu d e  ideada  pe los d o u tr in a d o re s  pá trios  
e a lie n íg en a s , e n s ina : "O  dano  que in te re ssa  ao  es tudo  da  re sp o n sa b ilid a d e  c iv il é 
o  que constitu i requ is ito  de obrigação de indenizar. Assim , não se pode de ixar de a ten 
ta r  na  d iv isã o : d a n os  p a tr im o n ia is  e d a nos  m ora is , m a te r ia is  ou não p a tr im o n ia is ” .

Para o p ro fesso r Antôn io  C haves (Tratado de D ire ito Civil, Vol. III, SP, Ed. Rev. 
d o s  T ribuna is , pág . 607 ): "D a n o  m ora l é a d o r  resu lta n te  de um  bem  ju r id ic a m e n te  
tu te la d o  se m  rep e rcu ssã o  pa trim on ia l. S e ja  a d o r  fís ica , n a sc id a  de um a  le sã o  m a 
te r ia l,  s e ja  a d o r  m o ra l, de  ca u sa  m a te r ia l. "
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Por seu  turno, W ilson  M elo da  S ilva  (O D ano M oral e a sua  R eparação, 3 ª ed., 
RJ, Ed. F o re n se , pág . 1) a ce n tu a  o d a n o  m ora l c o m o  se n d o : "L e s õ e s  s o fr id a s  p e 
lo s u je ito  f ís ic o  ou  p e sso a  na tu ra l de  d ire ito  em seu  p a tr im ô n io  idea l, e n te n d e n d o - 
se po r pa trim ôn io  ideal, em con trapos ição  ao  m ateria l, o con jun to  de tudo  aqu ilo  que 
não  s e ja  s u s c e tív e l de  va lo r  e c o n ô m ic o .”

III. C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  DO T R A B A L H O  N A S  C A U S A S  
D A  E S P É C IE

C um pre  exa m in a r se o em pregado , que pre tende  ob te r a  reparação  d e co rre n 
te  d o  d a n o  m ora l, d e ve rá  fo rm u la r  seu  p e d id o  p e ra n te  a  Ju s tiç a  do  T raba lho  ou  se 
d e v e rá  re c o rre r  à  J u s t iç a  C om um .

C a usando -se  em pregado  e em pregador, um ao  ou tro , do losa  ou cu lp o sa m e n 
te , d a n o  p a tr im o n ia l,  ou d a n o  m ora l, d a í d e co rre  a  o b r ig a ç ã o  de re s s a rc im e n to .

O  a rtig o  114 da  C ons titu ição  Federa l de fine  a co m p e tê n c ia  da  Ju s tiça  do  Tra
ba lho  ao  m e n c io n a r que  es ta  po d e rá  “ d ir im ir  na  fo rm a  d a  lei o u tra s  c o n tro v é rs ia s "  
a lé m  d o s  d is s íd io s  in d iv id u a is  e c o le t iv o s  e n tre  t ra b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s .

O a rt ig o  652 , IV, da  CLT, a tr ib u i co m p e tê n c ia  m a te r ia l à  J u s t iç a  do  T raba lho  
p a ra  g e n e r ic a m e n te  a p re c ia r  "o s  d e m a is  d is s íd io s  c o n c e rn e n te s  ao  c o n tra to  in d i
v id u a l de  t ra b a lh o ” .

O a rtig o  482 , le tra  “ k ” , da  m esm a  C o n so lid a ção , a sse g u ra  ao  e m p re g a d o r a 
reso lu çã o  do  co n tra to  de  trab a lh o  do  em p re g a do , p o r  a tos  les ivos  à sua  honra , e n 
q u a n to  o  a rt ig o  483 , le tra  " e ” , do  m e sm o  d ip lo m a , g a ra n te  a o  e m p re g a d o  a re s c i
sã o  do  c o n tra to  em  ca s o s  de  o fe n s a  à su a  h o n ra  e b o a  fam a.

C on tudo , e n tendem os que  o con flito  só pode se r  so lu c io n a do  pe la  Ju s tiça  do 
T raba lho , q u a n d o  os d a n o s  m o ra is  d e c o rre re m  d a  re la çã o  de  e m p re g o .

A ss im , se o em p re g a do r, pa ra  resc in d ir  o c o n tra to  de  tra b a lh o  p o r ju s ta  c a u 
sa, im pu ta r ao  em pregado  a  p rá tica  de fa lta  g rave  com e tid a  em  razão d a  re lação  de  
em p re g o  e que  o fe nd a  a honra  do trab a lh a d o r e não f ic a r  p ro va d a  ta l a cu sa ção  em 
ju ízo , Im procedendo  a ju s ta  causa  e n se jado ra  da  d ispensa, po d e rá  a  Ju s tiça  do  Tra
b a lh o  a p re c ia r  e ju lg a r  o p le ito  de re p a ra ç ã o  po r d a n o  m ora l.

M as se o a to  d a n oso  do  e m p re g a do r, e n se ja d o r de  re p a ra çã o  p o r d a n o  m o 
ral, e m esm o  ca p a z  de e n se ja r a  resc isão  do  co n tra to  de  traba lho , não  d e co rre r  da  
re la çã o  de  e m p re g o , o p le ito  só  p o d e rá  s e r  a p re c ia d o  p e la  J u s t iç a  C om um .

P o rtan to , se  o p e d id o  de  rep a ra çã o  p o r d a n o  m ora l e s t iv e r  v in c u la d o  à re la 
çã o  e m p re g a tíc ia , a c o m p e tê n c ia  s e rá  d a  J u s t iç a  do  T raba lho .

S e , e n tre ta n to ,  o  d a n o  n ã o  im p o r ta  in f r in g ê n c ia  d ir e ta  à c lá u s u la  d o  c o n 
t ra to  d e  tra b a lh o  ou  se  n ã o  é p ra t ic a d o  n a  e x e c u ç ã o  d e s te ,  e is  q u e  n ã o  c a u s a 
d o  p o r  e m p re g a d o  e e m p re g a d o r  n e s ta  c o n d iç ã o ,  é d e  a fa s ta r - s e  a  c o m p e tê n 
c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o .

H á q u e m  ju s t if iq u e  a p o ss ib ilid a d e  de o co rrê n c ia  do d a n o  m ora l e de su a  re 
p a ra çã o  no  â m b ito  d o  D ire ito  d o  T raba lho  pe la  s itu a çã o  de  d e p e n d ê n c ia  em  que o 
trab a lh a d o r se encontra , duran te  o con tra to  de traba lho , a rr iscando  p e rm a n e n te m e n 
te  s e u s  b e n s  p e s s o a is  m a is  v a lio so s , c o m o  a v ida , in te g r id a d e , d ig n id a d e , ho n ra , 
etc. H avendo  v io la çã o  de  q u a isq u e r de sse s  va lo res , o co rre rá  o d a n o  m ora l, s u s c e 
tíve l de rep a ra çã o .

IV. J U R IS P R U D Ê N C IA

V ariadas  têm  s id o  as so lu çõ e s  d a d as  pe los  T ribuna is , co m  re laçã o  à c o m p e 
tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho  p a ra  so lu çã o  de  c o n flito s  que  o b je t iv a m  a  o b te n ç ã o  
de  in d e n iz a ç ã o  p o r d a n o  m ora l.
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E m pregado desped ido  com  ju s ta  causa com  fundam ento  em  im p rob idade, que 
não  ficou  c o m p ro va d a  nem  no ju ízo  c rim ina l, nem  no trab a lh is ta , p le ite o u  in d e n iz a 
çã o  po r d a n o  m ora l resu lta n te  d a  pe rda  do  em prego , po is  ne le  p re te n d ia  p e rm a n e 
c e r  a té  p o d e r a p o s e n ta r -s e . F u n d a m e n to u  seu p e d id o  no fa to  de  te r  s id o  a b a la d a  
su a  repu tação  pessoa l, pe la  p rá tica  de a to  in fam an te , que  lhe d if icu lto u  a  o b te n çã o  
de  novo  em prego , a lém  de de sg as ta r sua  im agem  jun to  à com un idade  em  que  viv ia .

A  d e c isã o  d a  J u n ta  de  C o n c ilia çã o  e J u lg a m e n to  d e fe r iu  ao  e m p re g a d o , c o 
m o in d e n iza çã o  p o r d a n o  m ora l, o m on ta n te  dos sa lá rios  que  es te  p e rc e b e r ia  d e s 
de  o m om e n to  d a  d e s p e d id a  em  1991 até  poder ap o sen ta r-se , no ano  de 2 .0 22 , ou  
se ja , o s a lá r io  c o rre s p o n d e n te  a 31 anos. O T R T  d a  3 a R eg ião , c o n fo rm e  a c ó rd ã o  
pub lica d o  no  D JM G  pa rte  II, pág . 31, em  26 .1 .95 , R O -3608 /94 , re fo rm ou  a d ec isão , 
re d u z in d o  a co n d e n a ç ã o  a o s  s a lá r io s  c o rre s p o n d e n te s  a  c in co  anos.

O  T R T  da  9 a R eg ião  já  dec id iu  que “ a inden ização  de dano  m ora l, d esde  que 
o c o rre n te  na  re la çã o  de  e m p re g o , e m b o ra  de  n a tu re za  c iv il,  é d a  c o m p e tê n c ia  da  
J u s t iç a  do  T raba lho ”  (T R T -P R -R O -5 .9 9 6 /9 1 , Ac. 3 a T. 6 .247 /92 , R e l. J u iz  P ed ro  R i
b e iro  Tavares, D JP R , 14 .08 .92 , pág . 171. “ In ”  Ju lg a d o s  S e le c io n a d o s , Irany  F e rra 
ri, M e lch íades  R odrigues  M artins, vol. II, pág. 181). O m esm o Tribunal R eg iona l a c o 
lheu  p e d ido  de in d e n iza ção  p o r dano  pessoa l a p resen tado  por e m p re g a d o  q u e  a le 
g a va  te r  s id o  d e sp e d id o  im o tivadam en te , po r se r p o rtado r de d e fic iê n c ia  f ís ica , que  
n ã o  c o m p ro m e t ia  su a  c a p a c id a d e  la b o ra t iv a  (T R T -P R -R O -0 9 1 3 6 /9 3 , A c . 1 a. T. 
17351 /94 , d e  1 7 .05 .94 , R e l . J u iz  S a n te ro  G o n ça lves ).

E n te n d e u  o m en c io n a d o  T ribunal que  co n fig u ra d a  e s tava  a  d e s p e d id a  a b u s i
va, com  v io la çã o  em  d ive rso s  a rt ig o s  da  C o n s titu içã o  F edera l, ou  se ja , 10, III e IV; 
5 º, c a p u t  e X L I; 7 º , X X X I; 37 , capu t;  170, c a p u t  e 193, a lé m  do  a rt ig o  9º d a  CLT, 
d a n do  p ro v im e n to  pa rc ia l ao  recu rso  do  rec lam a n te  para : a) d e c la ra r  n u la  a re s c i
sã o  c o n tra tu a l h a v id a ; b) d e te rm in a r  a re a d m issã o  do e m p re g a d o  sem  os s a lá r io s  
do  p e río d o  do  a fa s ta m e n to ; c) co n d e n a r a ré a  in d e n iza r  o o b re iro  p o r  d a n o  m ora l 
o riun d o  da  ilic itude  de su a  d ispensa, a rb itrando  o va lo r devido  no im porte  co rre sp o n 
dente aos salários, férias, gratificação de férias, e 13ss salários vencidos e que se ven
ceriam  se vigente o contrato de trabalho, da ruptura contratual até a  efetiva readm issão.

O T R T  d a  4 a R eg ião , nos au tos  do  p rocesso  n. T R T -R O -4 .649 /88 , em que  foi 
R e la to r o J u iz  A n to n io  S a lg a d o  M artins , de fe riu  ao  em pregado , em  v ir tud e  de in fo r
m a çõ e s  d e s a b o n a tó r ia s  fo rn e c id a s  p o r e sc rito  p e la  re c la m a d a  à e m p re s a  na  qua l 
o rec la m a n te  b u sco u  n o va  co lo ca çã o , a  títu lo  de in d e n iza çã o  p o r p e rd a s  e da n os , 
o  p a g a m e n to  de im p o rtâ n c ia  e q u iva le n te  a c inco  m eses  de  sa lá rio , p re c isa m e n te  o 
p e río d o  em  q u e  p e rm a n e c e u  d e se m p re g a d o .

O T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , em  d e c is ã o  p ro la ta d a  p e la  1a T u rm a , no  
R R -1 4 53 6 6 /0 4 .7  Ac. 2 0 6 8 /9 5 , 3 .5 .95  R e l . M in. Lou renço  Prado, in LTr. 591 10/1396, 
d e c id iu :

“ R e cu rso  de  rev is ta  a que  se n e g a  p ro v im e n to  em  fa ce  d a  res tr içã o  à 
c o m p e tê n c ia  m a te r ia l d e s ta  Ju s tiç a  na o co rrê n c ia  de lit íg io  que  e n v o lv a  tí tu 
lo  la b o ra i. ”

F u n d a m e n ta n d o  su a  d e c isã o  o vo to  do  M in is tro  R e la to r  e sc la re ce :

“ O a rt. 114 da  C o n s titu iç ã o  F ede ra l a sse re  que  a J u s t iç a  d o  T raba lho  
é co m p e te n te  pa ra  con c ilia r  e ju lg a r  d iss íd ios  ind iv idua is  e co le tivos  en tre  tra 
b a lhado res  e em pregado res  e ou tras  con trové rs ias  deco rren tes  da  re lação  de 
trab a lh o , r e s t r in g in d o  a c o m p e tê n c ia  m a te r ia l d e s ta  Jus tiça , na  o co rrê n c ia  
de  lit íg io  q u e  E N V O LV A  T ÍT U L O  L A B O R A L , não obs tan te  as f ig u ra s  do  e m 
p re g a d o  e d o  e m p re g a d o r ."  (g r ifa m os)
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De o u tro  lado , e n ten d e u  o S u p e r io r  T ribuna l de Ju s tiç a  que  a ação  o rd in á r ia  
de inden ização  po r danos m ora is  e m ateria is , resu ltan te  de lesão  pe la  p rá tica  de ato 
ilíc ito  im p u ta d a  a  em pregado , na co n s tân c ia  de  re la çã o  e m prega tíc ia , que  cu lm inou  
em  s u a  d is p e n s a  p o r ju s ta  causa , c o n fig u ra  m a té r ia  q u e  não  se  s u je ita  à CLT. Tal 
e n te n d im e n to  fu n d a m e n to u -se  no fa to  de que a ju r is p ru d ê n c ia  daq ue le  T ribunal f ir 
m ou e n te n d im e n to  no se n tido  de que a causa  p ete n d i e o p ed ido  d e m a rca m  a n a 
tu re z a  d a  tu te la  ju r isd ic io n a l p re tend ida , d e fin in d o - lh e  a co m p e tê n c ia . D es ta  fo rm a, 
d e c la ro u -s e  c o m p e te n te  o J u íz o  C o m um , s u s c ita d o . S T J , 2 a S e çã o , C C  n. 3931-8  
SP, 10.2.93, R e l M in. W a ldem ar Zveiter, R epertó rio  IOB de Ju risprudênc ia , São P au
lo  no . 8 /93 , pág . 142, ab r. 1993).

Em  d e c is ã o  m a is  rece n te  o m e sm o  S T J d e c id iu :
“ A  com pe tênc ia  ra tione m ateriae  deco rre  d a  na tureza  ju ríd ica  da  q u e s 

tão  co n tro v e rtid a  que, po r su a  vez, é f ixa d a  pe lo  p e d ido  e pe la  ca u sa  de p e 
d ir. A  a çã o  de in d e n iz a ç ã o  p o r p e rd a s  e d a n o s  m o ra is  e m a te r ia is  a ju iz a d a  
po r e x -e m p re g a d o s , con q ua n to  te n ha  rem o ta  ligação  com  a e x tin çã o  do  c o n 
tra to  de  trab a lh o , não  te m  n a tu re za  trab a lh is ta , fu n d a n d o -se  nos p rinc íp io s  e 
n o rm a s  co n c e rn e n te s  à resp o n sa b ilid a d e  c iv il.  (S TJ C C  11.7321 (SP) A c. 2 a 
T . 9 4 /0 0 3 7 4 3 0 5 ,  2 2 .5 .9 5 , R e l . M in . S a lv io  de  F ig u e ire d o  T e ix e ira ) , in  LTr 
5 9 1 0 /1 3 8 4 .”

O S u p re m o  Tribuna l F ed e ra l co n s id e ro u  c o m p e te n te  a J u s t iç a  d o  T raba lho , 
em  c a s o  o n d e  o e m p re g a d o  p o s tu la v a  do  e m p re g a d o r  c u m p r im e n to  de  o b r ig a çã o  
de  n a tu re z a  c iv il.

É a  s e g u in te  a e m e n ta  d o  a có rd ã o :
“ C o m pe te  à  Jus tiça  do Trabalho ju lg a r  d e m a n d a  de se rv ido res  do  B an 

co  do  B ras il pa ra  co m p e lir  a e m p re sa  ao cu m p r im e n to  d a  p ro m e ssa  de v e n 
d e r- lh e s , em  d a d as  co n d iç õ e s  de p re ço  e m odo  de p a g a m e n to , a p a rta m e n 
tos que, a ssen tindo  em  trans fe rir-se  pa ra  B rasília , aqu i v iessem  a ocupar, por 
m ais  de c inco  anos, pe rm a n e cen d o  a seu  se rv iço  e xc lus ivo  e d ire to . A  d e te r
m in a çã o  d a  co m p e tê n c ia  da  Ju s tiça  do  T raba lho  não  im p o rta  que d e p e n d a  a 
so lução  da  lide de questões de D ire ito  C iv il, m as s im , no caso , que  a p ro m e s
sa  de  co n tra ta r, c u jo  a le g a do  co n te ú d o  é o fu n d a m e n to  do  ped ido , te n d o  s i
do  fe ita  em razão  da re lação  de  em prego , in se rind o -se  no co n tra to  de tra b a 
lho  (S T F  C J 6 .9 59 6  (D F) Ac. S e ssã o  P le n á ria , 2 3 .5 .9 0  Rei. M in. S e p ú lve d a  
P e rte n ce  in LTr. 5 9 1 0 /1 3 7 0 ).”

V. F O R M A S  DE R E P A R A Ç Ã O

O v a lo r  da  in d e n iz a ç ã o  no d a n o  m ora l d e ve  re p re se n ta r  um a  sa n çã o  ao  a u 
to r  d a  le sã o , p a ra  que  o le sa d o  te n h a  a rea l c o m p e n s a ç ã o  p e lo s  d a n o s  s o fr id o s . 

H á d o is  s is te m a s  b á s ico s  p a ra  re p a ra ç ã o  d o s  d a n o s  m ora is .
O  p rim e iro  é o s is tem a tarifá rio , ado tado  nos Estados U nidos, onde  já  há um a 

p rede te rm inação  do  va lo r da  inden ização , f icando, no caso  concre to , lim itado  ao  v a 
lo r  e s t ip u la d o  em  c a d a  s itu a çã o .

Este  s is te m a  pe rm ite , desde  logo , a id e n tif ica çã o  de s itu a çõ es  c o n s id e ra d a s  
típ ic a s , fa c i l i ta n d o  o tra b a lh o  do  ju iz  na  d e te rm in a ç ã o  do  “ q u a n tu m ” .

O  se g u n d o  s is te m a  é o abe rto , a d o ta d o  no B ras il, onde  o ju iz  te m  a l ib e rd a 
de  de  f ix a r  o "q u a n tu m ”  na s a tis fa çã o  de d a n os  m ora is , c o n tu d o  há  os  que  e n te n 
d e m  q u e  o p re te n d e n te  ao  re s s a rc im e n to  o q u a n tif iq u e  n a  in ic ia l,  p a ra  n ã o  d e ix a r  
a m á  im p re s s ã o  de  n ã o  sa b e r  q u a n to  v a le  a  su a  h o n ra , a su a  im a ge m .

O in c iso  X do  a rtig o  5 da  C o n s titu içã o  F ede ra l, ao  d e te rm in a r s e re m  in v io lá 
ve is  a in t im id a d e , a  v id a  p rivad a , a  h o n ra  e a  im a g e m  d a s  p e sso a s , a ss e g u ra n d o  
o d ire ito  a inde n iza ção  pe lo  dano  m ate ria l ou m ora l deco rren te  de sua  v io lação , to r 
na c la ro  que  a lesão , a h o n ra  e a im agem  d e ve m  te r  um  re ssa rc im e n to  p e cu n iá r io .
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Na q u a n tif ica çã o  do va lo r deve -se  co ns ide ra r a  ex tensão  do  dano, a s ituação  
p a tr im o n ia l e im a g e m  d o  le s a d o  e a  do  que  lesou , bem  c o m o  a in te n ç ã o  d o  a u to r  
do  dano .

E x is te m  o u tra s  fo rm a s  de re p a ra ç ã o  com o , p o r  e xe m p lo , a  o b r ig a to r ie d a d e  
da  en trega  pe lo  e m p re g a d o r de um a  ca rta  de boa  re fe rênc ia  ao  em p re g a do , no c a 
so de dec isão  em p rocesso traba lh is ta  reconhecer a honestidade do  traba lhado r d e s 
p ed ido  po r ju s ta  ca u sa  pa ra  a  qua l se a lega ra  co n tra  e le  a  p rá tica  de  a tos  d e s a b o 
n a d o re s  à su a  p e sso a , não  co m p ro v a d o s  em ju ízo .

V I. C O N C L U S Ã O

O d a n o  m ora l, a ss im  e n te n d id o  co m o  se n d o  as lesões  s o fr id a s  p e la  p e sso a  
fís ica  ou p e ssoa  na tura l de d ire ito  em seu pa trim ôn io  ideal, ou se ja , tu d o  aqu ilo  que 
não se ja  susce tíve l de va lo r econôm ico  é passível de reparação na esfe ra  traba lh is ta .

C o n tu do , a  c o m p e tê n c ia  da  Ju s tiça  do  Traba lho  fica  res tr ita  às s itu a çõ e s  em  
que a re lação  ju r íd ic a  e s t ive r v in cu la d a  à re lação  em p re g a tíc ia . Se o dano  não  im 
p o rta r  em  in fr in g ê n c ia  a c lá u su la  do  co n tra to  de tra b a lh o  ou se não  é p ra t ic a d o  na 
e x e c u ç ã o  d e s te , a  c o m p e tê n c ia  é da  J u s t iç a  C om um .

A  ju r is p ru d ê n c ia  b ra s ile ira  em  to rn o  do a s s u n to  a p re s e n ta -s e  d iv id id a .

O s  ju lg a d o s  sã o  p o u cos , m as  há  p re ce d e n te s  im p o rta n te s  de T rib u n a is  R e 
g io n a is  que  d e fe r ira m  ao e m p re g a d o  a in d e n iz a ç ã o  p o r dano  m ora l.

N o sso  s is te m a  de  rep a ra b il id a d e  pe lo  dano  m ora l é o  d e n o m in a d o  "a b e r to ” , 
onde  o ju iz  tem  a lib e rda d e  de  f ix a r  o q u antu m  d e v id o  pe la  pa rte  que deu ca u sa  à 
lesão .
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